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Contr 0280 Ecco 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 0280/2023 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Dr. José de Miranda 
Ramos, 455, inscrito no CNPJ sob nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. OSCAR MARTARELLO, portador da R.G. nº 1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 
461.817.769-15, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê-SC, denominado para 
este instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado: 
 
ECCO PRAX SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA, pessoa jurídica, com sede a Rodovia SC 465, 
Km 54, na cidade de Ibicaré, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 31.027.384/0001-60, 
neste ato representada pela sua Administradora, a Sra. FATIMA ELIANE KASTELLER 
PRAXMARER portadora da Cédula de Identidade nº 2.821.113, denominado para este 
instrumento particular simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal 
na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, firmam o presente, 
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Tem por objeto o presente edital a Contratação de empresa especializada para 
fabricação/montagem e instalação de edificação modular offsite destinada a Lanchonete e 
Banheiros para o Ecoparque Municipal, com estrutura metálica e área de 54,05m², localizado 
entre as Ruas General Osório, Rua Guanabara, Rua Joinville e Rua Amazonas, no Bairro dos 
Esportes, na cidade de Xanxerê-SC e Contratação de empresa especializada para fabricação, 
montagem e instalação de edificação modular offsite com estrutura metálica e área de 37,60m² 
destinada a instalação de Banheiros durante o evento da EXPOFEMI 2024 no Parque de 
Exposições Rovilho Bortoluzzi, localizado entre a Rodovia Wilson Pedro Kleinubing, s/n, na 
esquina paralela a BR 282, na cidade de Xanxerê-SC e posterior instalação no Ecoparque Municipal 
de Xanxerê-SC, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme projetos e demais 
documentos técnicos anexos ao presente. 
 
Subcláusula Primeira – Faz parte integrante deste Contrato, independentemente de sua 
transcrição, as peças constantes do Processo Licitatório n° 0257/2023 – Tomada de Preços nº 
0021/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS:  
a) O prazo para execução dos serviços será de 03 (três) meses, conforme cronograma Físico-

Financeiro e iniciará após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo departamento 
responsável, podendo ser prorrogado caso necessário e desde que esteja justificado 
tecnicamente e com aceite do fiscal da obra da Prefeitura de Xanxerê. 

b) A obra referente ao LOTE 02 deverá ser executada no Ecoparque Municipal, localizado entre 
as Ruas General Osório, Rua Guanabara, Rua Joinville e Rua Amazonas, no Bairro dos 
Esportes, na cidade de Xanxerê-SC; 

c) A obra referente ao LOTE 01 deverá ser executada no Parque de Exposições Rovilho 
Bortoluzzi situado na Rodovia Wilson Pedro Kleinubing, s/n, esquina paralela a BR 282, na 
cidade de Xanxerê-SC; 

d) A vigência do presente Contrato iniciará após sua publicação por extrato no órgão oficial 
competente vigorando por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS:   
a) Pelos serviços e materiais objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA à importância global de R$ 489.344,49 (quatrocentos e oitenta e nove mil e 
trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), que correspondem Ra 
materiais e mão de obra, sendo R$ 232.105,83 para o Lote 01 e R$ 257.238,66 para o Lote 02, 
condicionado aos serviços efetivamente executados, com base nos quantitativos e preços 
proposto pela CONTRATADA. 
 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Para liberação dos pagamentos da contra prestação dos serviços contratados, a contratada deverá 
fornecer mensalmente a relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na 
execução dos serviços contratados, comprovado através da ficha de registro; deverá anexar 
também a DCTFWeb – Guia de FGTS e Informações a Previdência Social, contendo a relação dos 
empregados com prova de recolhimento de todos os encargos; cópia dos cartões de controle do 
horário de trabalho; e prova de pagamento dos salários dos empregados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS:  
O pagamento será efetuado conforme Cronograma Financeiro, mediante Boletim de Medição, 
Diário de Obra e Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Departamento responsável e a sua efetiva 
execução.  
 
Parágrafo-Único: Para liberação dos pagamentos, o contratado deverá apresentar: Diário da Obra, 
CND, Relação dos empregados que trabalharam de forma direta e indireta na execução dos 
serviços, comprovando através da Ficha de Registro, DCTFWeb.  
 
Subcláusula Primeira – A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou 
em parte, nos seguintes casos: 

a) Serviços Prestados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuível à espécie, devidamente 
aprovado pela Contratante; 

b) Existência de qualquer débito para com este órgão; 
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo 

Licitatório. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA será responsável por: 
a) A proponente vencedora obriga-se a executar os serviços, de forma integral, de acordo com 

os projetos, orçamentos, memoriais e demais especificações técnicas que integram o edital, 
bem como executar a todos os serviços em conformidade com as normas técnicas vigentes e 
leis pertinentes independentemente de algum item estar incluso em apenas um dos 
documentos técnicos ou apenas no corpo do edital. 

b) Visitar previamente o local da obra onde serão executados os serviços, a fim de verificar as 
suas condições atuais e avaliar o material de base, estabilidade dos taludes, cortes, aterros, 
adaptações, as estruturas existentes e demais serviços a serem executados na obra. 

c) A contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários 
ao bom andamento e execução dos serviços previstos e atendimento integral do objeto 
deste edital, conforme consta nos Projetos e Memoriais e demais especificações técnicas. 

d) A contratada deverá obedecer a todas as legislações, normas técnicas da ABNT, inclusive 
suas atualizações, bem como as normas regulamentadoras do ministério do trabalho e 
emprego. 
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e) Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura 
venham a ocorrer nela. 

f) A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade das prestações dos serviços, empregando 
mão de obra especializada, bem como por todos os materiais a serem empregados na obra, 
devendo serem utilizados materiais de primeira qualidade, sob pena de substituição de 
materiais ou a ter que refazer /corrigir serviços em caso de rejeição pela fiscalização, a 
pedido da contratante, às suas expensas, mesmo após entregue a obra, se for o caso. 

g) Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e/ou inconsistências nas 
especificações técnicas (projeto, memoriais e orçamento) em relação às normas e legislação 
vigente ou a condição local na obra, comunicar de imediato a contratante para que sejam 
tomadas as devidas providências. 

h) Qualquer omissão de informação por parte da contratada a contratante que implique em 
impedimentos legais ou necessidade de reparos ou demolições, serão responsabilizadas a 
contratada, a qual deverá fazer todos os ajustes necessários às suas expensas. 

i) A empresa contratada responsabilizar-se-á pela segurança da obra e por quaisquer danos 
causados a estrutura já executada ou equipamentos já instalados na obra, bem como a 
demais danos ao contratante ou a terceiros decorrentes de negligência, imperícia ou 
omissão, ressarcindo ou substituindo até o recebimento definitivo da obra. 

j) A proponente deverá empregar mão de obra qualificada/especializada e em quantidade 
compatível com a natureza e cronograma da obra, sendo que todos os colaboradores 
deverão estar devidamente registrados e uniformizados para a execução da obra. 

k) Serão de inteira responsabilidade da Proponente/Contratada, as despesas diretas ou 
indiretas, tais como: transporte, salários, alimentação, diárias, encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais, previdenciários, de ordem de classe, indenizações civis e outras que porventura for 
de vida, na execução do projeto objeto desta Licitação, ficando ainda a Licitante, isenta de 
qualquer vínculo empregatício com os funcionários da Proponente/Contratada; 

l) A contratada deverá cumprir todos os prazos legais pré-estabelecidos no edital e contrato, 
atendendo fielmente o cronograma da obra, salvo fato superveniente que deverá ser 
devidamente justificado tecnicamente, sob pena das implicações legais cabíveis, dentre as 
quais aplicação de multa por descumprimento do cronograma. 

m) A fim de atender ao objetivo do edital/contrato dentro do prazo legal estabelecido, a 
proponente contratada deverá executar as obras com equipamentos adequados e com mão-
de-obra suficiente para a execução dos trabalhos, de forma que o cronograma de evolução 
das obras deverá ser atendido rigorosamente ao longo de todo o período do contrato. 

n)  Proceder à substituição de qualquer operário, que esteja sob suas ordens e em serviço na 
obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto 
aos motivos. 

o) Fornecer material, mão de obra, ter responsabilidade pelas leis sociais, equipamentos e 
tudo o mais que se fizer necessário para o bom andamento e execução dos serviços 
previstos. 

p) Corrigir às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 
objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao contratante, as 
redes da Casan, telecomunicações, concessionária de energia elétrica e a terceiros, 
decorrentes de negligência, imperícia ou omissão, bem como reparar tais danos a suas 
expensas. Considerar ainda a obrigatoriedade na proteção dos acabamentos, equipamentos 
e instalações recém-concluídas nos casos em que o andamento da obra ou a passagem 
obrigatória de operários assim o exigirem. 
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q) Providenciar a colocação das placas de sinalização da obra, conforme exigências legais 
(placa de obra, responsável técnico pela execução, CREA ou CAU local), bem como a 
sinalização do local e proximidades onde estiverem sendo executadas as obras para 
isolamento e proteção conforme necessidade. 

r) A proponente contratada deverá manter, conforme orientação da Licitante, todos os 
controles necessários; 

s) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da lei; 
t) Manter na execução da obra, somente os servidores devidamente contratados, segundo a 

legislação vigente; 
u) Manter atualizados no canteiro de obra: diário, alvará, certidões, licenças, evitando 

interrupções por embargos. 
v) A contratada deverá manter limpo o local da obra através da remoção de lixos e entulhos 

para fora do canteiro de obra. Todos os resíduos oriundos da obra deverão ser destinados a 
locais ambientalmente corretos pela contratada; 

w) A proponente deverá apresentar, durante o andamento e ao final da obra, toda a 
documentação prevista no edital e contrato de prestação de serviços. 

x) A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia, sempre que lhe for 
solicitado, os seguintes documentos: 

I. ART’s ou RRT’s de execução assinadas pelos profissionais responsáveis técnicos da 
contratada, referente a todos os serviços previstos e necessários a conclusão do objeto 
do edital/contrato, bem como outras que se fizerem necessário conforme 
entendimento da fiscalização do contrato; 

II. Diário de obra mensal; 
III. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução 

dos serviços, comprovado através da ficha de registro; 
IV. DCTFWeb; 
V. CND; 

VI. Projeto "as built", quando for o caso. 
VII. ART’s ou RRT’s de projetos As Built, se for o caso. 

y) Considerando que o método construtivo desta edificação modular é classificado como 
offsite, este é o procedimento de construção em que os componentes principais, como 
módulos ou painéis, são fabricados em uma fábrica ou local fora do local de construção 
principal. Esses componentes pré-fabricados são então transportados para o local de 
construção e montados de forma eficiente para criar a estrutura final. Esse método oferece 
várias vantagens, incluindo redução de tempo de construção, maior qualidade e controle, 
menos desperdício de materiais e impacto ambiental reduzido; 

z) Desta forma, as etapas necessárias para realização in loco iniciam na limpeza do local, 
realização de fundações, instalação provisória de energia e água, instalações de sistema de 
tratamento de efluentes e posteriormente, a instalação da estrutura modular sobre a 
fundação executada anteriormente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
O CONTRATANTE será responsável: 
a) Emitir Ordem de Serviço;  
b) Fornecimento dos projetos e especificações técnicas necessárias à execução da obra; 
c) Fornecimento de documentos de responsabilidade técnica pelos projetos e pela 

fiscalização da obra; 
d) Executar medição mensal e fiscalizar o andamento das obras; 
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e) Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante apresentação da 
fatura, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 

f) A fiscalização dos serviços será feita pelo Município, por meio do seu responsável 
técnico, portanto, em qualquer ocasião, a contratada devera submeter-se ao que for 
determinado pelo fiscal. Cabe a fiscalização pôr a prova qualquer serviço ou qualquer tipo 
de material, quanto à qualidade e/ou quantidade dos mesmos, tanto dos serviços 
executados, como da qualidade dos materiais empregados na obra; 

g) Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir análise 
em instituto oficial, correndo as despesas por conta da contratada. Poderá a fiscalização 
paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos, quando eles não 
forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boa técnica 
construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da 
contratada. A presença da fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a 
responsabilidade da contratada perante a legislação vigente. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta do 
Orçamento Municipal para o exercício de 2023. 
 
Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ          

Descrição da Despesa  Máscara  Valor Estimado 
                      

OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
  

06.001.15.451.1501.1009.4.4.90.00.00 
 

R$ 234.411,52
  

                      

OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
  

06.001.15.451.1501.1009.4.4.90.00.00 
 

R$ 259.764,64
  

                      

 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 
as previstas em Lei ou regulamento de acordo com o Art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
No ato da assinatura do contrato, a proponente vencedora prestará Garantia de Execução, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a fim de proteger a Entidade Licitante 
contra atos ou omissões da proponente. A Garantia de Execução poderá ser feita em uma das 
seguintes modalidades: 

a) Em dinheiro ou em títulos da dívida pública, através de deposito no Banco do Brasil, 
Agencia nº 0586-X, Operação nº 001, Conta 266914-5; 

b) Em títulos da dívida pública, na forma do art. 31, inciso III, combinado com o art. 56, 
§1º. Inciso, ambos da Lei n. 8.666/93; 

c) Em seguro garantia;  
d) Em fiança bancária. 

 
No caso de aplicação de multa, por atraso ou inexecução contratual da CONTRATADA, a garantia 
não será devolvida, e será apropriada pela Prefeitura a título pagamento das penalidades 
respectivas, podendo-se optar pela retenção do prejuízo de eventuais pagamentos a que a 
CONTRATADA tenha direito. 
A Caução será liberada até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
satisfeitas as exigências eventualmente feitas. Atualizada monetariamente, pelo índice da 
poupança, no caso de ter sido efetuada em dinheiro. 
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Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade e de liberação da 
caução deverá ser prorrogado automaticamente. 

 
DA GARANTIA DA OBRA 
A Contratada obriga-se a dar garantia da obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, a contar do 
recebimento da obra, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo, conforme prevê a Lei 10.406/02, em seu art. 618. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
I - Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não seja aceita suas 
justificativas, ficará sujeita às penalidades previstas na Seção II e III do Capítulo IV da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações e ainda, a multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
Contrato; 
II - Em caso de reincidência sistemática de faltas, as penalidades serão de: 

a) Rescisão contratual; 
b) Suspensão do direito de licitar com a Prefeitura Municipal; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública; 

III – Em caso de atraso na conclusão da obra, caberá a incidência de mula de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, calculada sobre o valor do contrato, limitado esta a 30 (trinta) dias, após o qual 
será considerado inexecução contratual, dando margem à incidência cumulada da multa prevista 
no item I, supra. 
IV - Em caso de penalidade financeira, resta assegurado ao município compensá-la com 
pagamentos porventura ainda devidos ou executar a garantia de contrato firmada. 
V - Demais penalidades previstas no Decreto nº AM 151/2018 do Município de Xanxerê que 
regulamenta a Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
De penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do 
pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art.65 da Lei n° 8.666/93, 
sempre através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como: 
a) Gestor deste Contrato, o Sr. Leandro Marzari Silva para o acompanhamento formal nos 

aspectos administrativos, procedimentais e contábeis; 
 
b) Fiscal deste Contrato, a Sra. Roberta Sartori, para executar o acompanhamento e fiscalização 

dos serviços in loco, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das 
irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido; 
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As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
I - A CONTRATADA deverá atender com razoável presteza a quaisquer pedidos de informações 
que lhe seja feito pela CONTRATANTE, relativas a atividades de prestação de serviços, bem como 
aceitar a visita de inspeção em seu estabelecimento de representantes da CONTRATANTE, para 
qualquer fim, inclusive ordens de serviço;  
II – As partes reconhecem que qualquer omissão ou tolerância dos direitos e haveres aqui descritos 
não implicam em novação, nem constituirão em renúncia ao direito de exigir posteriormente o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas; 
III – O presente contrato constitui-se no único instrumento válido a regular as relações entre as 
partes, sendo de nenhuma valia qualquer outro ajuste, escrito ou verbal, celebrado anteriormente; 
igualmente, qualquer inovação somente será aceita com alteração expressa do presente, mediante 
termo aditivo; 
IV - As cláusulas e condições não previstas no presente contrato serão regidas e aplicadas pelas 
normas legais vigentes no país, em especial pelo ato convocatório e Lei nº 8.666/93; 
V – As obrigações constantes neste instrumento obrigam herdeiros e sucessores; 
VI - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pelo 
CONTRATADO, sem autorização por escrito do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de 
penalidades e sanções, inclusive rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 
Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento 
contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a 
seguir, firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da 
Administração da Prefeitura Municipal de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 
 
Xanxerê-SC, 06 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

 
ECCO PRAX SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS 

LTDA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 
 

 
 


